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Caderno 1
ADMINISTRATIVO

Presidente:

Jomar Ricardo Saunders Fernandes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SEÇÃO I

PRESIDÊNCIA

EXTRATOS

EXTRATO Nº 024/2025 - SECOP/DVCC/SGC

1. ESPÉCIE: Contrato Administrativo N° 007/2025 - FUNJEAM. 
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024/000047532-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 28/02/2025.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa Porto Serviço de Manutenção em Elevadores Ltda.
5. OBJETO: contratação de serviço de engenharia referente à substituição de cabo de aço e polia de elevadores, com fornecimento 

e instalação, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas disposições 

que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do presente Termo, 
especialmente às normas constantes da Lei 14.133/21, a Resolução nº 64/2023, ou outra que vier a substituí-la, deste Tribunal de 
Justiça e demais normas legais pertinentes.

7. VALOR: O valor total da contratação é de R$ 31.100,00 (Trinta e um mil e cem reais).
8. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a prestação de serviços do presente Contrato serão custeadas, no 

exercício em curso, por conta do Programa de Trabalho 02.061.3291.2565.0001, Elemento de Despesa 33903916, Fonte de Recurso 
1.759.201.0.0000.0000, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota 
de Empenho 2025NE0000424, de 11/02/2025, no valor de R$31.100,00 (Trinta e um mil e cem reais.).

9. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da lavratura do contrato, na forma do art. 105 
da Lei 14.133/21.

Manaus/AM, 28 de fevereiro de 2025.
Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATO Nº 021/2025 - SECOP/DVCC/SGC 

1. ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo N° 006/2024 - FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024/000045209-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 10/03/2025.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa JF Engenharia e Serviços Especializados LTDA .
5. OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato Administrativo nº 006/2024 - FUNJEAM, pelo 

período de 12 (doze) meses, relativo à prestação, de forma contínua, de serviços de ascensoristas, para exercer as atividades nos 
elevadores das unidades do CONTRATANTE.

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93.

7. VALOR: O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 735.967,20 (setecentos e trinta e cinco mil, novecentos e sessenta e sete reais 
e vinte centavos), correspondendo ao valor mensal de R$ 61.330,60 (sessenta e um mil, trezentos e trinta reais e sessenta centavos).

8. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente Termo Aditivo, no exercício em curso, serão 
custeadas à conta do Programa de Trabalho 02.061.3291.2565.0001, Elemento de Despesa 33903701, Fonte 1.759.201.0.0000.0000, 
Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho nº 
2025NE0000501, de 18/02/2025, no valor de R$ 588.773,76 (quinhentos e oitenta e oito mil, setecentos e setenta e três reais e setenta 
e seis centavos), créditos referentes à cobertura dos meses de fevereiro (proporcional) a dezembro de 2025, fi cando o restante para ser 
empenhado no exercício de competência.

9. VIGÊNCIA: O prazo de vigência estabelecido na Cláusula Oitava do Contrato Administrativo nº 006/2024 - FUNJEAM fi ca 
prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 13 de março de 2025.

Manaus/AM, 10 de março de 2025.
Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas


